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COMUNICADO - CEC

COMUNICADO  Nº 05
 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DAS COMISSÕES ELEITORAIS

 

                        A Comissão Eleitoral Central no uso de suas atribuições legais, INFORMA que as Comissões
Eleitorais Central e Locais funcionarão no horário de 08:00 às 17:00 nos dias letivos.

                        Portanto qualquer DENÚNCIA, RECURSOS, IMPUGNAÇÕES e outros assuntos só serão
atendidos neste horário de acordo com o ANEXO I – CRONOGRAMA.

                        Será considerado intempestivo qualquer  solicitação fora do horário informado.

Francisco Jose Pontes Cavalcante
Presidente da CEC

Resolução 028, de 16/10/2020

Documento assinado eletronicamente por Francisco Jose Pontes Cavalcante, Presidente da Comissão
Eleitoral Central, em 23/10/2020, às 16:06, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2086904 e o
código CRC 91E7469C.
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